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REGULAMENTO  

 

PRÉMIO FITAS MONTELLANO 2026 

 

INTRODUÇÃO 

 

A visão da Montellano é desafiar-se todos os dias para ser a sua 1ª escolha no mercado dentário, 

pelo serviço, confiança e inovação. 

Esta visão implica um forte compromisso com a futura geração de médicos dentistas e a sua 

integração plena no mercado de trabalho.  

O incentivo à inovação deve começar no plano curricular universitário, de forma a incentivar a 

investigação científica. Com esta valência, o candidato terá oportunidade de se apresentar no 

mercado de trabalho com um CV mais sólido e enriquecido. 

Por outro lado, sabemos que o envolvimento em projetos extracurriculares, e o contacto com o 

mundo do trabalho, permite aos finalistas descobrir oportunidades de trabalho e estar em 

contacto com novas realidades e tecnologias. 

 

PRIMEIRO 

(Objetivo e prazo) 

 

1. O Prémio Fitas Montellano 2026 tem como objetivo estimular o interesse dos alunos 

finalistas de Medicina Dentária nos seguintes pontos:  

 

1.1. No conhecimento e utilização de dispositivos médicos de alta tecnologia (CAD/CAM); 

1.2. Na evidência do seu mérito, divulgando à comunidade dentárias os resultados do seu 

trabalho;  

1.3. Na sua integração no mercado de trabalho. 

 

2. O Prémio Fitas Montellano 2026 é atribuído anualmente, podendo ser cancelado a qualquer 
momento e sem aviso prévio. 

 

 

 



 
 

2 
 

 

SEGUNDO 

(Programa) 

 

O Prémio FITAS Montellano 2026 é uma competição académica realizada a nível nacional e 

consiste na realização e apresentação de um projeto individual, ou em grupo, sobre 

“Dispositivos médicos de alta tecnologia e o seu impacto no diagnóstico, prevenção e 

tratamento em Saúde Oral”.   

 

Os projetos deverão centrar-se no conhecimento e utilização da mais recente tecnologia 

referente ao fluxo digital em Medicina Dentária nos diferentes contextos de prática 

profissional: 

 

• Em clínica dentária (CBCT, Scanner Intraoral, DSD, Cirurgia guiada, L-PRF ou outros que 

se considerem relevantes à temática)  

• Em laboratório de prótese dentária (CAD/CAM, Impressão 3D ou outros que se 

considerem relevantes à temática) 

 

 
TERCEIRO 

 
(Prémios) 

 
1. Serão atribuídos os seguintes prémios, pela seguinte ordem:  

1.1. O 1º classificado terá direito a um prémio monetário no valor de 1.500€ (mil e 

quinhentos euros) por equipa + um estágio remunerado numa clínica à sua escolha* 

com a duração de 6 meses. O estágio será atribuído a cada um dos elementos da 

equipa, caso se aplique;  

1.2. O 2º classificado terá direito a um prémio monetário no valor de 1.000€ (mil euros) por 

equipa + um estágio remunerado numa clínica à sua escolha* com a duração de 6 

meses. O estágio será atribuído a cada um dos elementos da equipa, caso se aplique;  

1.3.  O 3º classificado terá direito a um prémio monetário no valor de 500€ (quinhentos 

euros) por equipa + um estágio remunerado numa clínica à sua escolha* com a duração 

de 6 meses. O estágio será atribuído a cada um dos elementos da equipa, caso se 

aplique;  

*Os vencedores podem escolher uma das Clínicas de Santa Madalena espalhadas pelo território nacional. Cada 
clínica tem uma capacidade máxima de integrar 3 estagiários. Sempre e após a análise do Diretor Clínico de cada 
clínica. 
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 QUARTO 
 

(Processo de Decisão) 
 

1. A decisão de atribuição dos Prémios é da responsabilidade de um júri independente 

constituído para o efeito, composto por:  

 Prof. João Rua – Vice-Diretor Clínico da Clínica Dentária Egas Moniz  

 Dr. Augusto Marques - Membro do Conselho Clínico das Clínicas Santa Madalena 

 Tiago Santos - Presidente da Associação Portuguesa de Técnicos de Prótese Dentária | 

Diretor do Laboratório Hi-Tec | Business Manager do Departamento “Digital Dental 

Solutions” da Montellano. 

2. O júri é autónomo e competente para deliberar, por maioria simples, sobre a atribuição das 

classificações. 

3. As deliberações do Júri são definitivas, delas não cabendo qualquer espécie de recurso.  

 

QUINTO  

(Critérios de avaliação) 

 

1. No processo de avaliação das candidaturas são considerados, como critérios 

fundamentais, a prossecução dos objetivos que presidiram o Prémio Fitas Montellano 

2026 bem como o impacto, a originalidade e o caráter inovador da contribuição dos 

candidatos para a respetiva categoria.  

 

 

SEXTO 

(Candidaturas e projeto final) 

1. As candidaturas devem ser enviadas para o e-mail: marketing@montellano.pt, até ao dia 

30/06/2026 e devem conter: 

1.1. A indicação do tema e título do projeto (máximo 15 palavras); 

1.2. A identificação completa de cada autor do projeto (número de identificação civil e 

o número de identificação fiscal, ou de documento equivalente) e um contacto 
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telefónico direto. De acordo com o Regime Geral da Proteção de Dados (RGPD), a 

informação recolhida neste âmbito será processada para fins de relacionamento 

entre a Montellano, Lda e o Titular dos dados. Podem consultar a nossa política de 

privacidade, ponto 3. Recolha e Tratamento de Dados Pessoais através do site: 

https://www.montellano.pt/politica-de-privacidade. 

1.3. Um resumo com o máximo de 250 palavras, onde devem constar os objetivos e a 

estrutura do projeto.  

1.4. Documentação que ateste a elegibilidade dos candidatos (p.e. comprovativo de 

matrícula).  

2. Em caso de aprovação, o projeto final deve ser enviado para o e-mail 

marketing@montellano.pt, em PDF, formato de poster e/ou infograma, tamanho A0, 

até ao dia 31/08/2026. Podem ser incluídos desenhos, fotografias, ilustrações de 

qualquer tipo ou gráficos. O projeto deve conter: introdução, objetivos, materiais e 

métodos, resultados, discussão, uma breve conclusão e referências bibliográficas. 

3. O candidato, para a apresentação e suporte do seu trabalho, deve enviar, junto com o 

projeto, um vídeo até 10 min. de duração. 

4. As equipas participantes poderão solicitar à Montellano o acesso aos equipamentos e 

materiais que necessitem para a realização dos seus projetos. Esta solicitação estará 

sempre dependente da disponibilidade dos mesmos. Podem solicitar acesso através do 

e-mail marketing@montellano.pt ou através do contacto telefónico:  969 238 402. 

5. Para além dos documentos submetidos com a candidatura, o júri pode solicitar 

esclarecimentos adicionais sobre os projetos, junto dos candidatos.  

6. Os prémios serão entregues, em local a definir, em cerimónia a celebrar no final do 

ano de 2026. 
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SÉTIMO 

(Elegibilidade)  

 

1. São elegíveis para o Prémio Fitas Montellano, as candidaturas que cumpram os seguintes 

requisitos:  

1.1. O projeto pode ser feito a título individual ou em equipa com o máximo de 3 elementos; 

1.2. Todos os alunos candidatos devem estar matriculados no ano letivo de 25/26 como 

alunos finalistas numa das faculdades portuguesas de medicina dentária, à exceção dos 

que se encontrem em mobilidade (p.e. programa ERASMUS); 

1.3. As candidaturas devem ser acompanhadas de documentação que ateste a elegibilidade 

dos candidatos (p.e. comprovativo de matrícula).  
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

 

 

 

Nome: 

Título: 

1.

2.

3.

4.

5.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

1.

2.

3.

4.

O aluno conduziu todo o projeto sem a assistência de outras pessoas 

O aluno participou como parte de uma equipa de pesquisa, reconheceu o papel na equipa de pesquisa e creditou a assistência de outros membros da equipa 

O aluno participou como parte de uma equipa, mas não creditou os outros membros da equipa de pesquisa 

ASSUNTO 

PROGRAMA FITAS MONTELLANO 2024

FORMULÁRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

APOIO À EQUIPA DE PESQUISA. Por favor assinalar com X 

O aluno não participou como parte de uma equipa de pesquisa na preparação da apresentação do trabalho 

(A preecher pelo Juri)

Escala de classificação 1-10

(1 mais baixo; 10 mais alto)

Número máximo de pontos: 50

Importante, oportuno, pertinente

Organização, lógica, sequência 

Capacidade criativa 

Abordagem prática 

Cientificamente suportado por escrito e oralmente/video

CONTEÚDO Número máximo de pontos: 60

Escala de classificação 1-10

(1 mais baixo; 10 mais alto)

Hipótese claramente expressa. Conhecimento 

Background fornecido 

Métodos claramente descritos 

Apresentação dos resultados 

Discussão consistente com os dados 

Conclusões suportadas pelos dados 

DESEMPENHO E APRESENTAÇÃO Número máximo de pontos: 40

Escala de classificação 1-10

(1 mais baixo; 10 mais alto)

Apresentação oral sucinta e lúcida 

Dados prontamente entendidos 

COMENTÁRIOS 

Ficheiro PDF/poster/infograma bem organizado, limpo e claramente legível

Capacidade de responder assertivamente às perguntas 

PONTUAÇÃO TOTAL 0

Número máximo de pontos: 150


